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SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 

 
PORTARIA N° 2193/2015/SGP – Manaus, 22 de dezembro de 2015 
 
Remove o servidor Raimundo Peres Dantas para o Núcl eo de 
Pesquisa Patrimonial - NPP. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no  exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação da Juíza Edna Maria Fern andes 
Barbosa, Coordenadora do NAE-CJ, formulada por meio  do Ofício 
nº 151/2015/NAE-CJ, de 13-11-2015, protocolado no e -SAP sob o 
nº 5892/2015, 
                             
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Remover o servidor RAIMUNDO PERES DANTAS, M atrícula 
Mentorh 118147, Analista Judiciário, Área Administr ativa, 
Classe C, Padrão 13, do Núcleo de Apoio à Execução e de 
Coordenação Judiciária - NAE-CJ para o Núcleo de Pe squisa 
Patrimonial - NPP. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 
 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 

 
 
PORTARIA N° 2194/2015/SGP – Manaus, 22 de dezembro de 2015 
 
Remove o servidor Lucas Ribeiro Prado para o Núcleo  de 
Pesquisa Patrimonial - NPP. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no  exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação da Juíza Edna Maria Fern andes 
Barbosa, Coordenadora do NAE-CJ, formulada por meio  do Ofício 
nº 151/2015/NAE-CJ, de 13-11-2015, protocolado no e -SAP sob o 
nº 5892/2015, 
                             
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Remover o servidor LUCAS RIBEIRO PRADO, Mat rícula 
Mentorh 112150, Analista Judiciário, Área Judiciári a, Classe 
A, Padrão 3, do Núcleo de Apoio à Execução e de Coo rdenação 
Judiciária - NAE-CJ para o Núcleo de Pesquisa Patri monial - 
NPP. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 

 
 
PORTARIA N° 2195/2015/SGP – Manaus, 22 de dezembro de 2015 
 
Designa o servidor Luciano da Silva Brito para exer cer a 
função comissionada de Calculista da Vara do Trabal ho de 
Lábrea. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no  exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a solicitação do Excelentíssimo Juiz J ander 
Roosevelt Romano Tavares, Titular da Vara do Trabal ho de 
Lábrea, formulada por meio do Ofício nº 102/2015-VT L, de 3-11-
2015, protocolado no e-SAP sob o nº 5645/2015; 
CONDERANDO a Portaria nº 288/2015/GPML, de 11-12-20 15, da 
Prefeitura Municipal de Lábrea, juntada nos autos d o documento 
eletrônico e-SAP sob o nº 5645/2015, 
                             
R E S O L V E: 

 
Art. 1º Designar o servidor requisitado LUCIANO DA SILVA 
BRITO, integrante do quadro de pessoal efetivo da P refeitura 
Municipal de Lábrea, para exercer a Função Comissio nada, 
Código FC-4 (2000554), de Calculista da Vara do Tra balho de 
Lábrea. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

 
Assinado Eletronicamente 

MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 
 
PORTARIA N° 2197/2015/SGP – Manaus, 23 de dezembro de 2015 
 
Concede trânsito ao Juiz do Trabalho Joaquim Olivei ra de Lima. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no  uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno desta Corte, 
constante da Resolução Administrativa nº 361/2015, que deferiu 
ao Juiz do Trabalho Joaquim Oliveira de Lima o pedi do de 
remoção da Vara do Trabalho de Coari para a titular idade da 9ª 
Vara do Trabalho de Manaus, publicada no DOEJT11 ed ição nº 
2906 - Extraordinária, de 21-12-2015, 
  
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder ao Juiz do Trabalho JOAQUIM OLIVEI RA DE LIMA 
dez dias de trânsito, contados do término de seu af astamento 
legal, nos termos do §1º do art. 18 da Lei nº 8.112 /90, para a 
retomada do efetivo desempenho das atribuições do c argo, 
incluindo nesse prazo o tempo necessário para o des locamento à 
nova sede. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 

 
ATO TRT 11ª REGIÃO Nº 287/2015/SGP 
     
Declara vago o cargo de Juiz Titular da Vara do Tra balho de 
Coari. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, us ando de 
suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO a deliberação do Tribunal Pleno desta Corte 
constante da Resolução Administrativa nº 361/2015, publicada 
no DOEJT11 edição nº 2906 - Extraordinária, de 21-1 2-2015, 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Declarar vago, a partir de 21-12-2015, nos termos do 
art. 83 da Lei Complementar nº 35/79, o cargo de Ju iz Titular 
da Vara do Trabalho de Coari, em virtude da remoção  do Juiz do 
Trabalho JOAQUIM OLIVEIRA DE LIMA para a 9ª Vara do  Trabalho 
de Manaus.  
Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publ icação. 
Manaus, 23 de dezembro de 2015. 
 
 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 

 
PORTARIA N° 2196/2015/SGP – Manaus, 22 de dezembro de 2015 
 
Delega à Juíza Edna Maria Fernandes Barbosa competê ncia para 
coordenar as unidades administrativas e judiciárias  sediadas 
no prédio Anexo I. 
 
A PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 11 ª REGIÃO, 
Desembargadora MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO, no  exercício 
de suas atribuições legais e regimentais, 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 14 e parágrafos, d a Lei nº 
9.784/1999,                             
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Delegar à Juíza EDNA MARIA FERNANDES BARBOSA       
competência para Coordenar as unidades administrati vas e 
judiciárias sediadas no prédio Anexo I até 14-12-20 16, sem 
prejuízo das atribuições plenas da Presidência. 
Parágrafo único. A delegação de competência refere- se à 
coordenação das providências relativas à reestrutur ação das 
ações de gestão documental, bem como à readequação do espaço, 
organização, identificação e classificação do mobil iário, 
equipamentos e bens ali depositados, visando ao 
reaproveitamento, doação ou descarte, e à proposiçã o de 
ajustes à rotina das unidades referidas. 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua  
publicação. 
 

Assinado Eletronicamente 
MARIA DAS GRAÇAS ALECRIM MARINHO 


